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0 Senhor JOSÉ GERALDO ALVES, Prefeito Munici
pal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas // 
Dor lei,

Conceder (11) onze meses de licença, sem venci, 
mentos, para tratar de interesses particulares, à Sra. MARIA DE 
LOÜHDES SILVA, Professora Primária, padrão ”Ln , lotada no Setor 
de Escolas Municipais, da Diretoria de Educação e Ctiltura da // 
Prefeitura Municipal, a partir de S de fevereiro de 1.971, con
forme pedido feito em reqî erimento protocolado sob n^ de 15 
de fevereiro de 1.971, que recebeu o seguinte despacho: "Deferi, 
do" a vista da informação do Setor do Pessoal*

Registre-se e c^^mpra-se.

P.JI, de Lorena, l6 de fevereiro de l*c71-
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Registrada no livro proprio do Setor de Servi
ços Gerais e publicada no Paço fíunicipal aos l6 de fevereiro de 
1.971.

Téc -
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Encarregada do Setor de Serviços Gerais.


